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SOCIEDADE CONJUGAL 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 18 
 
A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE OU DO VÍNCULO CONJUGAL, NO CURSO DO 
MANDATO, NÃO AFASTA A INELEGIBILIDADE PREVISTA NO § 7º DO ARTIGO 14 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
(VER: INELEGIBILIDADE, MANDATO) 
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